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Em reunião extraordinária, realizada no dia 21 de setembro de 2021, 

a Comissão de Constituição e Justiça se reuniu e emitiu, por unanimidade, parecer 

favorável à submissão do referido Projeto de Lei à votação em Plenário, por 

estar em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, em seu Art. 4º, inciso II, o qual 

descreve ser de competência do Município elaborar suas leis, expedir decretos e 

atos relativos aos assuntos de seu peculiar interesse. Logo, está apto a ser 

votado.  

 
 
Ver. Lucas Konrdörfer 

    Presidente 
 
 
 
Ver. Yuri Campos 

    Relator 
 
 

 
Ver. Antônio Worst 
Secretário 


